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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 

 
Concede Moção de Aplausos a Comissão Organizadora dos 91 

anos de Emancipação Política de Baixo Guandu e as equipes que 

apoiaram na realização deste Grandioso evento. 

 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Concede Moção de Aplausos a Comissão Organizadora dos 91 anos de Emancipação 

Política de Baixo Guandu e as equipes que apoiaram na realização deste Grandioso evento. 

I. Miria Souza Cruz; 

II. Wesley José Rocha Damasceno; 

III. Neisson Gonçalves Zan; 

IV. Loizy Gabrielly Souza da Silva; 

V. Fhilipe Gonçalves Camargo 

VI. Jaime Moreira; 

VII. Larissa Ferreira de Sousa; 

VIII. Gleiciane Firme do Carmo Gomes; 

IX. Fabrício Maldonado Ohnezorge; 

X. Lucas Ambrosio; 

XI. Jean Goulart da Silveira; 

XII. José Álvaro Guzzo; 

XIII. Ozeias Alves Junior; 

XIV. Edivaldo Silva Correia; 

XV. Anteeds Storch; 

XVI. Giocassia Kapiche David; 

XVII. Rodrigo Rodrigues; 

XVIII. Adriano Vingi; 

XIX. Danilo Alves Duarte; 
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XX. Pyetra Dalmone Lage Paixão; 

XXI. Everton Xavier de Oliveira; 

XXII. Roger Oliveira Soares; 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos dezessete dias do mês de Abril do ano de dois mil e 

vinte e seis. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Juscelino Henck 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 
Apresento ao Egrégio Plenário a presente Resolução Legislativa com o qual se pretende 

homenagear com Moção de Aplausos a Comissão Organizadora dos 91 anos de Emancipação Política de 

Baixo Guandu e as equipes que apoiaram na realização deste Grandioso evento. 

 

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade homenagear e reconhecer publicamente o 

brilhante trabalho desempenhado pela Comissão Organizadora dos festejos alusivos aos 91 anos de 

Emancipação Política do Município de Baixo Guandu, bem como por todas as equipes que, direta ou 

indiretamente, contribuíram para a realização deste grandioso evento. 

A celebração do aniversário de emancipação política representa um momento de grande 

relevância histórica, cultural e social para o município, fortalecendo o sentimento de pertencimento da 

população e valorizando as tradições locais. Neste contexto, a atuação da Comissão Organizadora foi 

marcada pelo comprometimento, planejamento eficiente e dedicação, resultando em uma programação 

diversificada, organizada e amplamente participativa. 

Ressalta-se ainda o empenho das equipes de apoio, incluindo servidores públicos, 

colaboradores, voluntários, forças de segurança, profissionais da saúde, equipes técnicas e demais 

envolvidos, que não mediram esforços para garantir o sucesso do evento, assegurando sua realização com 

qualidade, segurança e acolhimento à população. 

Diante disso, é justo e meritório reconhecer o trabalho coletivo que proporcionou momentos 

de celebração, integração e valorização da identidade guanduense, contribuindo significativamente para 

o fortalecimento da cultura e do desenvolvimento local. 

Assim, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e aplauso à Comissão 

Organizadora e a todos os envolvidos, pelo relevante serviço prestado ao Município de Baixo Guandu. 
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